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PORTARIA NO 287 DE 10 DEJUNHO DE2022

O Prefeito MunÌcipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
legais,

atribuições

RESOLVE

Art. 10 - Designar o funcionário ALTAIR LUIZ FETZNER, RÇ po 5.666.3i6-9
ssP/PR, brasileiro, servidor desta prefeitura Municipal, no cargo de secretário
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para responder como Gestor de convênio
e como Fiscal fica DesÌgnado o funcionário MAyco DIoNE ESCHER, RG. no

8.026.671-5, brasileiro, servìdor desta prefeitura Municipal, no cargo de Assistente
Administrativo, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do convênio a ser firmado
com o Instituto Água e Terra.

Art.20 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
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